
                        2ª Subdefensoria Pública-Geral

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 031, DE 05 DE MAIO DE 2023.

Designa  Extraordinariamente  o  Defensor
Público Gustavo  Henrique  Gonçalves  de
Almeida, sem  prejuízo  de  suas  atribuições
originárias para, atuar nos autos n° 0004516-
49.2023.8.16.0030,  nos  interesses  de
Sandra Nunes Furquim Vara de Família de
Foz  do  Iguaçu-PR,  em  especial  para
acompanhamento  em  audiência  designada
para o dia 06/06/2023 as 10:04 horas.

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram de-

legadas pelo art. 2°, VIII da Resolução DPG nº 041/2023.

RESOLVE

Art. 1º.  Designar extraordinariamente, o Defensor Público  GUSTAVO HENRIQUE

GONÇALVES DE ALMEIDA, sem prejuízo de suas atribuições originárias, atuar nos

autos  n°  0004516-49.2023.8.16.0030,  nos  interesses  de  Sandra  Nunes  Furquim

Vara  de  Família  de  Foz  do  Iguaçu-PR,  em especial  para  acompanhamento  em

audiência designada para o dia 06/06/2023 as 10:04 horas.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua edição. 

BRUNO MÜLLER SILVA
Segundo Subdefensor Público-Geral
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